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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00002, de 22 de Setembro de 2025. 

 
Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar de assunto do seu interesse. 
 
O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, 
do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196 
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a 
comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste município para tomar 
ciência da[s] Notificação[ões] de Lançamento [ITR] a seguir identificada[s]. 
 
Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo 
quinto] dia após a publicação deste Edital. 

 

Sujeito(s) Passivo(s) 

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento (ITR) 

ARNILDO ALBINO ARNDT 610.354.080-15 9131 /00053/2025 

 

 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00003, de 22 de Setembro de 2025. 
 
Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local citado para tratar de assunto do seu interesse. 
 
O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do artigo 23, § 1º, inciso II, 
do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº 11.196 
/2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado [s], a 
comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da administração tributária deste município para tomar 
ciência da[s] Notificação[ões] de Lançamento [ITR] a seguir identificada[s]. 
 
Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo 
quinto] dia após a publicação deste Edital. 
 
 
 

Poder Executivo 

Edital 
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Sujeito(s) Passivo(s) 

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Notificação de Lançamento (ITR) 

EMIGDIO ANTONIO SANDRI (ESPÓLIO DE) 056.316.880-34 9131 /00054/2025 

EMIGDIO ANTONIO SANDRI (ESPÓLIO DE) 056.316.880-34 9131 /00055/2025 

 

 
 
 
 

PUBLICAÇÃO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA RESUMIDA - 08 
 
O MUNICÍPIO DE PONTA PORÃ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n. 03.434.792/0001-09, com sede na Rua 
Guia Lopes, nº. 663, centro, Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, vem, respeitosamente, por meio da Secretaria Municipal  de Obras e 
Urbanismo, com fundamento na Lei Complementar Municipal n. 209, de 07 de julho de 2021 apresentar a resposta (decisão administrativa) 
à defesa apresentada pelo autuado por recebimento de penalidade, conforme arrolamento abaixo. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 399/2024 

PROTOCOLO DA DEFESA 13209/2025 DATA DO PROTOCOLO 15/09/2025 

REQUERENTE JULIANA GURSKI DE OLIVEIRA BIC 19847 

INFRAÇÃO ARTS. 1º, 2º, 3° E 4°, DA LEI COMPLEMENTAR N. 241/2022 

PENALIDADE APLICADA Art. 9° INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR N. 241/2022 

SITUAÇÃO DA DEFESA INDEFERIDA 

SÍNTESE DO INDEFERIMENTO DEFESA INDEFERIDA com base no art. 202, §4º da Lei Complementar n. 209/2021. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 597/2025 

PROTOCOLO DA DEFESA 12557/2025 DATA DO PROTOCOLO 03/09/2025 

REQUERENTE GERALDO PEREIRA DE LIMA BIC 22275 

INFRAÇÃO ARTS. 1º, 2º, 3° E 4°, DA LEI COMPLEMENTAR N. 241/2022 

PENALIDADE APLICADA Art. 9° INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR N. 241/2022 

SITUAÇÃO DA DEFESA INDEFERIDA 

SÍNTESE DO INDEFERIMENTO DEFESA INDEFERIDA com base no art. 202, §4º da Lei Complementar n. 209/2021. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 608/2025 

PROTOCOLO DA DEFESA 11562/2025 e 12019/2025 DATA DO PROTOCOLO 19/08/2025 e 26/08/2025 
(respectivamente) 

REQUERENTE EDILSON ELIAS FERMINO BIC 8538 

INFRAÇÃO ARTS. 69,INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR 209/2021 

PENALIDADE APLICADA Art. 173, inciso I DA LEI COMPLEMENTAR 209/2021 

SITUAÇÃO DA DEFESA INDEFERIDA 

SÍNTESE DO INDEFERIMENTO DEFESA INDEFERIDA com base no caput do art. 9º da Lei Complementar n. 241/2022. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 662/2025 

PROTOCOLO DA DEFESA 12175/2025 DATA DO PROTOCOLO 28/08/2025 

REQUERENTE JOSE CONRRADO BOEIRA CACERES BIC 9450 

INFRAÇÃO ARTS. 1º, 2º, 3° E 4°, DA LEI COMPLEMENTAR N. 241/2022 

PENALIDADE APLICADA Art. 9° INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR N. 241/2022 

SITUAÇÃO DA DEFESA DEFERIDA 

SÍNTESE DO DEFERIMENTO ENCERRAMENTO DO PROCESSOA ADMINISTRATIVO E ANULAÇÃO DAS SANÇÕES APLICADAS 
AO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL COM BASE NA SÚMULA 473 DO STF. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 701/2025 

PROTOCOLO DA DEFESA 12650/2025 DATA DO PROTOCOLO 05/09/2025 

REQUERENTE ALCYR PAGNUSSAT COLET BIC 1335 

INFRAÇÃO ARTS. 1º, 2º, 3° E 4°, DA LEI COMPLEMENTAR N. 241/2022 

PENALIDADE APLICADA Art. 9° INCISO II, DA LEI COMPLEMENTAR N. 241/2022 

SITUAÇÃO DA DEFESA INDEFERIDA 

SÍNTESE DO INDEFERIMENTO DEFESA INDEFERIDA com base no art. 5º, §§2º e 4º; art. 9º da Lei Complementar n. 241/2022 
C/C Art. 179, §1º da LC 209/2021 

 

Aviso 
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Ressalta-se que o autuado poderá solicitar cópia da decisão administrativa, bem como ter vista do processo administrativo, mediante 
requerimento protocolado junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ponta Porã-MS, localizada na Rua Guia Lopes, nº 663, Centro, 
no horário das 07h às 13h, que será atendida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, e o requerente será comunicado, por meio do 
telefone informado no protocolo, para a retirada do(s) documento(s) requerido(s). 
 

DIOGO VICTOR BELLO 
Diretor Administrativo da SMOU 

 
CONVOCAÇÃO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICA a convocação da candidata aprovada abaixo descrita, 
do Processo Seletivo Simplificado Edital/PSS 001/2023(Administrativo),  suplentes temporários, para que se apresente na Secretaria Municipal 
de Saúde – Setor de Recursos Humanos,  sito à Rua Soldado Tomaz Machado, nº 420, centro,  no dia 26 de setembro de 2025, às 8h , munido 
de documento oficial  de identificação com foto, para a realização da respectiva lotação.      
  
Ponta Porã, 22 de setembro de 2025. 
 
020 - AGENTE DE COMUNITÁRIO DE SAÚDE – ESF ROSANGELA P. SILVA – GRUPO ANTONIO JOÃO – ITINERANTE 

STATUS INSCRIÇÃO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO CLASSIF. 

CLASSIFICADO 202320199 VALDEMAR CIRNE FRAGA 12/08/1964 5º 

 
036 - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  

STATUS INSCRIÇÃO CANDIDATO DATA DE NASCIMENTO CLASSIF. 

APROVADO 
202336654 

AMANDA ISABEL ECHEVERRIA 
NOGUEIRA 

04/07/1998 83º 

 
ATA 002 segunda reunião ordinária do Conselho Municipal de Segurança Pública de Ponta Porã- MS. Aos quatorze dia do mês de abril do ano 
de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se na sala de reuniões da Agência Municipal de trânsito para realizar a 2ª (segunda) reunião ordinária do 
Conselho Municipal de Segurança Pública Ponta Porã/MS. A reunião foi declarada aberta Secretária Executiva Vanesa Ajala de Oliveira Crespo, 
teve início às 09h00m, iniciou agradecendo a presença de todos os membros participantes e obedecendo às formalidades, desejou boas-vindas 
a todos. A reunião seguiu para a pauta:  1º assunto: Leitura e Aprovação ata anterior.  Foi enviada anteriormente a ata 001/2025 no grupo do 
WhatSapp para os membros analisar e se tivesse alguma objeção para ser alterada e foi aprovada e assinada. 2º assunto: Ofícios recebidos. 
Oficio recebido que foi enviado após  a reunião de fevereiro da Receita Federal solicitando substituição dos membros  sendo Titular: Júnior 
Cesar Casagrande e suplente: José Ricardo Moreira.  Se apresentou o Delegado adjunto Júnior Cesar Casagrande, e disse que vai continuar 
dando o suporte necessário no que precisar e estiver ao alcance da Receita Federal pode contar com a instituição e o Delegado José Ricardo 
como suplente, e quando ele não puder comparecer o suplente comparecerá. Oficio   recebido da OAB, foi solicitado substituição dos membros 
sendo Titular: Arilthon José Sartori Andrade Lima e Suplente: Vinicius  José C.M Gonçalves.   A PRF solicitou substituição dos membros sendo 
titular:  Estevão Lanner Tolentino e Suplente: Marcelo Antonio Spies.  Se apresentou o  suplente Marcelo Spiens, que disse que  o que precisar 
pode contar com o apoio da instituição.  3º assunto: Planejamento estratégico de intensificação de rondas preventivas e ostensivas das 
forças. Foi realizada a leitura dos slides pela secretária executiva Vanesa referente Rondas Preventivas, Prevenir crimes e desordens, manter a 
ordem pública, proteger pessoas e propriedades, Rondas Ostensivas, Visibilidade policial para dissuadir crimes, presença policial em áreas 
estratégicas, Ação rápida em caso de ocorrências. Análise de dados: analisar dados sobre crimes e ocorrências para identificar padrões e 
tendências. BLITZ NOTURNA intuito de combater crimes: reduzir a incidência de crimes como roubo, furto e tráfico de drogas. Verificar 
documentação: verificar a documentação de veículos e pedestres. Prevenir desordens: prevenir desordens e perturbações à ordem pública. 
Barreiras policiais: estabelecer barreiras policiais em pontos estratégicos. Abordagem de suspeitos: abordar suspeitos e realizar buscas. Usou 
a palavra o Comandante da  GCMFron Lima, ressaltando  que as ligações através do 153 estão sendo muito acionadas pela população. As 
Rondas Noturnas Madrugada  Segura estão sendo realizadas e obtendo resultados. Referente motocicletas barulhentas e manobras perigosas, 
iniciou a operação há 10(dez) dias, durante parte da madrugada. Blitz estão sendo realizadas durante o dia.  E estamos realizando blitz 
educativas, mas se a motocicleta ou veículos que não estão regulares estão sendo recolhidas. O intuito da reunião é reunir as forças, usou  a 
palavra Senhor Candido Presidente do Conselho, onde ressaltou que quando realizam as operações focadas em motocicleta a maioria acha 
que estamos perseguindo trabalhadores, mas é a pedido da própria população dos bairros que essas blitz vem acontecendo. Devido a facilidade 
da motocicleta, muitos usam para roubos, outros para fazer barulhos nas ruas e estes  com adesivos  244 de grau, o qual já virou um grupo de 
pessoas que estão realizando esse tipo de desordem no trânsito e quando recolhemos as motos, maioria desses são menores, pilotando  motos 
novas ou sem condições de estar circulando, mas  o pai ou responsável ainda retiram a motos pagam valor da multa no Detran para retirar a 
moto, intensificamos a ronda durante a madrugada, foram retirados vários objetos , de arma branca( facas, punhais, espetos) com usuários de 
drogas e nossa equipe está sempre acompanhando o Centro Pop, onde no local servem café da manhã, almoço para as pessoas que vivem nas 
ruas. Focando nas áreas que estão tendo reclamação de assaltos, pequenos furtos, a Guarda Civil Municipal de Fronteira está intensificando 
durante a madrugada , pois o numero de  dos usuários de drogas que  tem aumentado nas regiões, os mesmos  andam sem veículos, razão 
pela qual são  abordados e retirados os objetos encontrados. Grande parte dos abordados são de outros estados, e este número também está 
aumentado. Na Ferroviária (favelinha) muitos se escondem naquela região, vendem drogas, objetos furtados, até abuso infantil.  As forças tem 
que se unir, pois a GCMFron tem a limitação de onde pode atuar, a região aumentou muito na área que é da União, pediu para se unir e fazer 
sempre operações em torno da madrugada que são esses horários que eles saem para cometer os delitos. Usou palavra Senhor Comandante 
da PM Ryo Sato ressaltou que hoje eles têm na Policia Militar 01(uma) equipe pra atuar no trânsito, demais ficam nos atendimentos do 190 e 
ocorrências de violência doméstica. E quando a viatura da PM é avistada eles já passam longe, já tentamos deixar a viatura em local e ficar os 
policias em outras quadras para realizar as abordagens, mas é mais perigoso.  Fazer um trabalho juntamente com a Policia Civil pois eles podem 
andar descaracterizado para poder retirar esses condutores de motocicletas. Citou que atualmente a PM de Ponta Porã, não possui mais 
motocicletas, fizemos a devolução para o estado, pois um  dos Policiais sofreu acidente  e ficou alejado devido uma perseguição realizada na  
avenida Brasil próximo a  antiga conveniência  do garagem do gelo até marechal Floriano. Mas ressaltou que se unir para realizar essas 
operações vai dar certo as parcerias. Mês passado tivemos operação juntamente com a Policia Civil, onde foram recuperados 19 (dezenove) 
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foragidos. Deu uma aumentada nas ligações do 190, devido antes não estar funcionado, e as vezes transferência de operadoras n ão chegam 
ligações de sanga puita  e nem do Itamarati.  Ressaltou que tiveram bastante resultados, maioria das abordagens as pessoas são de outra 
cidade, alguns falam que são estudantes de medicina, mas banco de dados não é atualizado em tempo real no caso momento da consulta se 
tiver um mandado de prisão o sistema as vezes não processa no mesmo dia, demora quase 48 hs causando assim divergências no sistema no 
ato. Informou que haverá uma reunião semana que vem com GGI-FRON  (Gabinete  de Gestão Integrada de Fronteiras) visa articulação e 
promoção das ações integradas das forças de segurança das cidades fronteiriças. A PM também sempre está na favelinha realizando 
abordagens, que precisa mesmo fiscalizar antes que o local realmente vier um local de  cracolândia.  Ryo Sato Informou que dessa nova turma 
de alunos que estarão   se formando em agosto quer criar uma equipe para ficar na ronda Escolar, ter um veículo exclusivo para esta finalidade 
para abordar os alunos nas escolas, fiscalizar referente uso drogas, armas e facas   e os que estiverem errados vamos prender para mostrar o 
caminho correto. Candido disse que a Ronda Escolar da GCMFron o foco é diferente é palestras sobre e prevenção sobre temas de Bulling, 
acidentes domésticos, Educação no trânsito. Usou a palavra senhor Marcelo representante da PRF  relatou que nas  rodovias passam muitas  
motos irregulares, onde abordam muitos veículos de fora e ônibus, realizam apreensões de drogas. Senhor Candido ressaltou que a GCMFron 
está intensificando ronda na rodoviária e será implantado um sistema de videomonitoramento que o projeto está em andamento para 
melhorar a ação imediata. Usou palavra Senhor Osvaldo representante da organização religiosa perguntou em relação as motos que fazem 
arruaças se tiverem vídeos como provas, identificando a placa se é possível tomar as devidas providências quanto aos infratores, o Comandante 
da PM disse que se conseguir imagens, as mesmas devem ser enviadas para Policia Civil porque já é parte de investigação, mas que com a placa 
caso estiver realizando sempre e no  mesmo local é possível sim localizar.  Usou a palavra a Senhora   Comandante do Corpo de Bombeiros 
Cláudia  Karoline Rodrigues Ribeiro Porto  que informou que estará assumindo o Comando de Dourados, foi convidada para esse  desafio e que 
fica agradecida o tempo em que ficou em Ponta Porã e por ter feito parte do Conselho. O Presidente Candido desejou sucesso e disse que tem 
certeza que  ela continuará realizando um serviço excelente na cidade de Dourados.   Compareceram na 2ª reunião, o Presidente Candido Félix 
Souza Gabinio,  como representante do Poder Executivo –Titular: Vanesa Ajala de Oliveira Crespo e secretária executiva do Conselho,  
representante da  Policia Militar- titular: Ryo Sato,  representantes da Alfândega da Receita Federal, Titular: Júnior Cesar Casagrande 
,representante da Policia Rodoviária Federal- Suplente: Marcelo Antonio Spies ,representantes  do Corpo de Bombeiros, titular: Cláudia 
Karoline Rodrigues e suplente: Igor Renato Souza Santos,  representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, Titular Ana Lúcia de 
Souza, representante da Organização Religiosa -Osvaldo Vieira de Oliveira, representante da Igreja católica- Titular Rose Luce Lino de Lima 
Cavagna, representante do Sindicato Rural,suplente: José Claudino Jesus de Souza, representantes da Associação Comercial de Ponta Porã,  
suplente: Marilene  Dutra Mattozo, representante da Guarda Civil Municipal de Fronteira, Titular: Alex Sandro Alves de Lima,  representantes 
da Agência Municipal de Transito, Titular:  Denis Leandro Góes, representante do Conselho da Comunidade, titular: Telmo Verão Farias, 
representante da Associação Defensores da Fronteira, suplente: Edson de Almeida. Não compareceram na reunião mas justificaram    
representante da Policia Federal: Marcos Vinicius Gama Pereira, representante da Associação de Moradores, titular: Selino Melgarejo, 
representantes do Poder Legislativo: Titular Marcelino Nunes  de Oliveira, representante da OAB titular: Arilthon José Sartori Andrade Lima, 
representante do Detran titular: Flávia Almeida Passos, representante da Polícia Civil titular: Matheus Tarchetti Peixoto. Participou da reunião 
a assessora jurídica da SMSP  Drª- Isabel Cristina do Amaral Pereira. 4º Encerramento- o Presidente agradeceu a presença e participação de 
todos e fica marca a próxima reunião para o dia 09 de junho de 2025 às 9h, na sala de reunião da Agetran. Nada mais havendo a relatar, Eu, 
Vanesa Ajala de Oliveira Crespo dei por encerrada a reunião as 09h50 e lavrei a presente ata que foi lida, aprovada e assinada. 
 

Candido Félix Souza Gabinio  Vanesa Ajala de Oliveira Crespo 
Presidente                                                                      Secretária executiva 

 
Ryo Sato                                                                     Marcelo Antonio Spies 

Policia Militar         Policia Rodoviária Federal 
 

Alex Sandro Alves de Lima                                                 Júnior Cesar Casagrande 
Guarda Civil Municipal Fronteira                                        Alfândega da Receita Federal 

 
Karla   Fernanda Soares                                                                     José Claudino Jesus de Souza 

Conselho Tutelar                                                                        Sindicato Rural de Ponta Porã 
 

Ana Lúcia de Souza                                                  Cláudia Karoline Rodrigues Ribeiro Porto 
Sec. Munic. Assistência Social                                                     Corpo de Bombeiros 

 
Rose Luce Lino Cavagna                                                                            Denis Leandro Góes 

Igreja Católica                                                                                      Agencia Municipal de trânsito 
 

Marilene Dutra Mattozo                                                                                   Telmo Verão Farias 
Associação Comercial de Ponta Porã                                                          Conselho da Comunidade 

 
Edson de Almeida                                                                                   Osvaldo Vieira de Oliveira 

Associação dos Defensores da Fronteira                                                      Igreja evangélica 
 
ATA 003 da terceira reunião ordinária do Conselho Municipal de Segurança Pública de Ponta Porã- MS. Aos nove dia do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se na sala de reuniões da Agência Municipal de trânsito para realizar a 3ª (terceira) reunião ordinária do 
Conselho Municipal de Segurança Pública Ponta Porã/MS. A reunião foi declarada aberta Secretária Executiva Vanesa Ajala de Oliveira Crespo, 
teve início às 09h05m, iniciou agradecendo a presença de todos os membros participantes e obedecendo às formalidades seguiu para a pauta:  
1º assunto: Leitura e Aprovação ata anterior. Relatou que foi enviada anteriormente a ata 002/2025 no grupo do WhatSapp para os membros 
analisarem e se tivesse alguma objeção para ser alterada, mesma foi aprovada e assinada. 2º assunto: Trabalho infantil: foi explanada a 
apresentação referente o Dia Mundial Contra o Trabalho Infantil comemorado no dia 12 de junho, com o objetivo de mobilizar a sociedade e 
promover a reflexão sobre a importância de proteger a infância. As consequências são: Riscos à segurança: as crianças que pedem dinheiro em 
semáforos estão expostas a riscos de acidentes, violência e exploração.2. Prejuízo à Educação :a necessidade de trabalhar para sobreviver pode 
levar as crianças a abandonar a escola e perder oportunidades de desenvolvimento.3 Impacto emocional:  a situação pode ter um impacto 
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emocional profundo nas crianças, afetando sua autoestima e bem-estar. As soluções são: 1. Denúncias: se você suspeita que uma criança está 
sendo explorada, é importante denunciar o caso às autoridades competentes.2. Apoio a programas sociais: apoiar programas sociais que 
trabalham para prevenir a exploração infantil e oferecer oportunidades de educação e desenvolvimento para as crianças.3. conscientização: 
ajudar a conscientizar a população sobre os riscos e consequências da exploração infantil. O trabalho infantil pode prejudicar o 
desenvolvimento físico, emocional e educacional das crianças.  O trabalho infantil expõe as crianças a riscos à saúde, como acidentes e doenças 
ocupacionais. O trabalho infantil é uma violação dos direitos das crianças,e viola  o direito à educação e ao lazer. Campanha “Não dar esmolas”: 
Alguns motivos para não dar esmola:  1. Pode criar dependência e não resolver o problema subjacente. 2. Pode ser usado para fins ilícitos: o 
dinheiro dado em esmola pode ser usado para fins ilícitos, como uso de drogas.3. Não aborda a raiz do problema: a esmola não aborda a raiz 
do problema da pobreza e da desigualdade. Não comprar produtos de crianças e adolescentes: Ao não adquirir produtos produzidos por 
menores, contribui-se para reduzir a demanda e a exploração do trabalho infantil. É considerado trabalho infantil, no Brasil, aquele realizado 
por crianças ou adolescentes com idade inferior a 16 (dezesseis) anos, a não ser na condição de aprendiz, quando a idade mínima permitida 
passa a ser de 14 (catorze) anos.Usou a palavra a representante da Secretaria de Inclusão e Cidadania-Titular: Ana, relatou referente o trabalho 
infantil ,  e    explanou que o CREAS atende as famílias que sofrem violência, está sempre atendendo as denúncias, em conjunto com o Conselho 
do Tutelar,  que irão  realizar campanhas para conscientizar os pais sobre o trabalho infantil, sobre os prejuízos que a criança sofrem, e  que 
no município tem o Programa Jovem aprendiz que é o  Trilha,  para depois ser inserida no mercado de trabalho e solicitou a  parceria da 
Associação Comercial para realizar trabalho em conjunto e que no dia 12 de junho será realizado panfletagem na área central ,  ressaltou que 
no período noturno as crianças estão nos comércios oferecendo panos de pratos, bombons.  Senhora suplente da Associação Comercial- 
Marilene que colocou a disposição para contribuir com a campanha. Se apresentou no Conselho o Titular da PRF: senhor Estevão Lanner 
Tolentino – que se colocou à disposição no que precisar. Se apresentou o Senhor Arilthon, que recentemente deixou a diretoria da OAB, e disse 
que é uma honra em fazer parte deste Conselho, e que estará fazendo a ponte entre o Conselho e a OAB. A OAB sempre se dispõe a ajudar, 
que são aproximadamente 480 advogados.3º assunto: Junho prata.  Usou a palavra a Senhora Sonia Reis, Superintende da Cidadania, que 
explanou que lançaram a campanha do Idoso, que maioria vive em estado de vulnerabilidade, que não existe acolhimento para todos os idosos, 
muitos são abandonados pela família, muitos entram em depressão, que nós precisamos ter consciência e se ver mal tratos fazer a denúncia 
qualquer abuso que for constato aos idosos, que é muito difícil o acolhimento, conexão jovens, pra ser preparados hoje que serão os idosos 
de amanhã. Vão estar desenvolvemos ações nos Cras e serviço de convivência dos idoso e conscientizar os jovens que eles têm compromisso, 
os familiares e a sociedade toda precisam se conscientizar do cuidado com nossos idosos, as informações precisam chegar, através de palestras 
e que não é só em junho e sim o ano todo, encerrou agradecendo a todos pela atenção e apoio. Usou palavra o delegado da Policia Civil, 
Dr.Matheus Tarchetti Peixoto relatando que  tem operação estadual em relação a violência contra idosos, ano passado realizaram umas visitas 
nas entidades e que vai consultar se esse ano vai ter alguma operação e caso não tiver coloca a disposição para acompanhar.  Objetivos:1. 
Valorizar os idosos: reconhecer a importância dos idosos na sociedade e valorizar sua experiência e sabedoria.2. Conscientizar sobre a saúde: 
conscientizar sobre a importância da saúde e do bem-estar dos idosos.3. Promover a inclusão: promover a inclusão e a participação dos idosos 
na sociedade. Campanhas de conscientização sobre a importância da saúde e do bem-estar dos idosos, que promovam a inclusão e a 
participação dos idosos na sociedade.1. ações de apoio aos idosos, como visitas, atividades recreativas e apoio emocional. Golpes financeiros: 
golpes que visam roubar dinheiro ou bens dos idosos, como golpes de investimento, golpes de cartão de crédito, etc.2. Golpes de identidade: 
golpes que visam roubar a identidade dos idosos, como golpes de phishing, golpes de identidade falsa, etc.3. Golpes de saúde: golpes que 
visam aproveitar-se da saúde dos idosos, como golpes de medicamentos, golpes de tratamento médico, etc. Podemos proteger os idosos: 1. 
Educação: educar os idosos sobre os tipos de golpes e como se proteger.2. Acompanhamento: acompanhar os idosos em suas atividades 
financeiras e de saúde.3. Denúncia: denunciar qualquer suspeita de golpe às autoridades competentes.4º assunto: Intensificação da ronda 
noturna nas mediações das escolas para controlar as vendas de bebidas alcóolicas aos menores nesse período de festas juninas/julinas. 
Usou a palavra o Senhor Presidente do Conselho Candido, o qual ressaltou que ano passado as Escolas Estaduais, as festas são de grande 
número de aglomeração.  Foi constatado muito uso de drogas nas Escolas Estaduais, devido a faixa etária dos jovens.  Policia Militar sempre 
atende e faz os atendimentos na rede estadual, para focar juntos as forças. Ana sugeriu que no conselho poderia incluir a Secretaria Estadual 
de Educação para compor.  Será realizado a solicitação para alterar a lei para inclusão. Major Sato da Policia Militar usou a palavra e ressaltou 
a importância da conversa com os organizadores dos eventos das Festas Junina e Julina, para ter um planejamento, Candido ressaltou que só 
em um final de semana marcaram 6 festas e fazemos rondas, mas que deverá ter um cuidado especial para este tipo de festas. Usou palavra o 
suplente do Corpos de Bombeiros: Senhor Igor disse que as escolas estaduais possuem alvará para funcionamento da Escola e não para os 
eventos realizados no interno dela. E que apenas estão informando o evento em via de oficio, sem passar por vistoria, recolher taxa, ter número 
de segurança privado no evento devido com a quantidade aproximadamente de convidados e participantes. Senhora Titular do Conselho 
Tutelar Karla Fernandes, se justificou que chegou após o iniciou devido a uma reunião que já estava agendada na GCM. Compareceram na 3ª 
reunião, o Presidente Candido Félix Souza Gabinio,  como representante do Poder Executivo –Titular: Vanesa Ajala de Oliveira Crespo e 
secretária executiva do Conselho, representantes do Poder Legislativo: Titular Marcelino Nunes  de Oliveira , representante da Polícia Civil 
titular: Matheus Tarchetti Peixoto ,representante da  Policia Militar- titular: Ryo Sato, representante da Policia Federal: Marcos Vinicius Gama 
Pereira, representante da Policia Rodoviária Federal- Titular: Estevão Lanner Tolentino,  representante da Alfândega da Receita Federal, Titular: 
Júnior Cesar Casagrande , representante da OAB titular: Arilthon José Sartori Andrade Lima, representante  do Corpo de Bombeiros suplente:  
Igor Renato Souza Santos,  representante do Conselho Tutelar, Titular: Karla Fernanda Soares. Representante  da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Titular Ana Lúcia de Souza, representante da Igreja católica- Titular Rose Luce Lino de Lima Cavagna, representante da 
Associação de Moradores, titular: Selino Melgarejo,  representante do Sindicato Rural, suplente: José Claudino Jesus de Souza, representantes 
da Associação Comercial de Ponta Porã,  suplente: Marilene  Dutra Mattozo, representante da Guarda Civil Municipal de Fronteira, Titular: 
Alex Sandro Alves de Lima,  representantes da Agência Municipal de Transito, Titular:  Denis Leandro Góes, representante da Associação 
Defensores da Fronteira, suplente: Edson de Almeida. Não compareceram na reunião, mas justificaram representante do Conselho da 
Comunidade, titular: Telmo Verão Farias, representante da Organização Religiosa -Osvaldo Vieira de Oliveira, representante do Detran titular: 
Flávia Almeida Passos, representantes do Poder Legislativo Titular: Daniel Valdez Godoy. Participou da reunião como convida a Superintende 
da Cidadania -Sonia Reis e a assessora jurídica da SMSP  Drª- Isabel Cristina do Amaral Pereira. 5º Encerramento- o Presidente agradeceu a 
presença e participação de todos e fica marca a próxima reunião para o dia 11 de agosto de 2025 às 9h, na sala de reunião da Agetran. Nada 
mais havendo a relatar, Eu, Vanesa Ajala de Oliveira Crespo dei por encerrada a reunião as 09h40 e lavrei a presente ata que foi lida, aprovada 
e assinada. 
 

Candido Félix Souza Gabinio  Vanesa Ajala de Oliveira Crespo 
Presidente                                                                      Secretária executiva 
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Marcelino Nunes de Oliveira                                         Matheus Tarchetti Peixoto 
Poder Legislativo                                                                     Policia Civil 

 
Ryo Sato                                                                                Marcos Vinicius Gama Pereira                                                                                               

Policia Militar                                                                                               Policia Federal 
 

Estevão Lanner Tolentino                                                      Júnior Cesar Casagrande 
Policia Rodoviária Federal                                                Alfândega da Receita Federal 

 
Arilthon José Sartori Andrade de Lima                                         Igor Renato Souza Santos 

OAB                                                                                    Corpo de Bombeiros 
 

Karla   Fernanda Soares                                                                Ana Lúcia de Souza 
Conselho Tutelar                                                              Sec. Munic. Inclusão e Cidadania 

 
Rose Luce Lino Cavagna                                                          Selino Melgarejo 

Igreja Católica                                                                         Associaçao de bairro 
 

José Claudino Jesus de Souza                                                    Marilene Dutra Mattozo 
Sindicato Rural de Ponta Porã                                        Associação Comercial de Ponta Porã 

 
Alex Sandro Alves de Lima                                                Denis Leandro Góes 

Guarda Civil Municipal Fronteira                                 Agência Municipal de trânsito 
 

Edson de Almeida 
Associação dos Defensores da Fronteira 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 013, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA PORÃ – MS 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, instituído pela Lei Municipal nº 2.934 
de 22 de junho de 1994, alterada pela Lei nº 3.796 de 29 de junho de 2011, e de acordo com seu Regimento Interno, em Reunião Ordinária 
realizada no dia 09 de setembro, conforme Ata nº 011/2025, no pleno exercício de suas prerrogativas legais, e 
Considerando a importância dos recursos destinados à assistência social no município e a necessidade de assegurar a aplicação adequada 
desses recursos em benefício da população; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º – Aprovar, com parecer favorável, os Demonstrativos de Execução Financeira referentes a Instituição Restauração de Vidas, conforme 
abaixo especificado: 
I – Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS: meses de agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro do exercício de 2024; 
II – Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS: meses de abril, maio, junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro do 
exercício de 2024; 
III – Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS: meses de agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro do exercício de 2024. 
 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã – MS, 09 de setembro de 2025. 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 301, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
O Conselho Municipal de Saúde de Ponta Porã - Estado de Mato Grosso do Sul, com base nas atribuições conferidas pela lei nº 8080, de 19 de 
setembro de 1990, pela Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990, e Resolução nº 453/2013/CNS e Lei Municipal nº 4.126/2015 de 16 de Outubro 
de 2015 em Reunião Ordinária n° 343, ocorrida no dia 18 de setembro de 2025, em Reunião Ordinária nº 343, realizada no dia 18 de setembro 
de 2025, conforme registrado em ata, resolve: 
 
Art. 1º – Aprovar, de forma favorável, a Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2026. 
 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PONTA PORÃ - ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, 18 de setembro de 2025. 
 
 

Resolução 
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RESOLUÇÃO Nº 302, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
O Conselho Municipal de Saúde de Ponta Porã - Estado de Mato Grosso do Sul, com base nas atribuições conferidas pela lei nº 8080, de 19 de 
setembro de 1990, pela Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990, e Resolução nº 453/2013/CNS e Lei Municipal nº 4.126/2015 de 16 de Outubro 
de 2015 em Reunião Ordinária n° 343, ocorrida no dia 18 de setembro de 2025, em Reunião Ordinária nº 343, realizada no dia 18 de setembro 
de 2025, conforme registrado em ata, resolve: 
 
Art. 1º – Aprovar, de forma favorável, o POP.REG.004 – Solicitação de Abertura, Remanejamento e Cancelamento de Agendas  
 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PONTA PORÃ - ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, 18 de setembro de 2025. 
 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 303, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
O Conselho Municipal de Saúde de Ponta Porã - Estado de Mato Grosso do Sul, com base nas atribuições conferidas pela lei nº 8080, de 19 de 
setembro de 1990, pela Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990, e Resolução nº 453/2013/CNS e Lei Municipal nº 4.126/2015 de 16 de Outubro 
de 2015 em Reunião Ordinária n° 343, ocorrida no dia 18 de setembro de 2025, em Reunião Ordinária nº 343, realizada no dia 18 de setembro 
de 2025, conforme registrado em ata, resolve: 
 
Art. 1º – Aprovar, de forma favorável, o PRT.UBS.002 – Protocolo de Assistência Pré-Natal de Baixo Risco e do Parceiro. 
 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PONTA PORÃ - ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, 18 de setembro de 2025. 
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 304, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
O Conselho Municipal de Saúde de Ponta Porã - Estado de Mato Grosso do Sul, com base nas atribuições conferidas pela lei nº 8080, de 19 de 
setembro de 1990, pela Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990, e Resolução nº 453/2013/CNS e Lei Municipal nº 4.126/2015 de 16 de Outubro 
de 2015 em Reunião Ordinária n° 343, ocorrida no dia 18 de setembro de 2025, em Reunião Ordinária nº 343, realizada no dia 18 de setembro 
de 2025, conforme registrado em ata, resolve: 
 
Art. 1º – Aprovar, de forma favorável, o PRT.UBS.008 – Protocolo de Prescrição de Medicamentos por Enfermeiro na Atenção Primária. 
 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PONTA PORÃ - ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, 18 de setembro de 2025. 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 305, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
O Conselho Municipal de Saúde de Ponta Porã - Estado de Mato Grosso do Sul, com base nas atribuições conferidas pela lei nº 8080, de 19 de 
setembro de 1990, pela Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990, e Resolução nº 453/2013/CNS e Lei Municipal nº 4.126/2015 de 16 de Outubro 
de 2015 em Reunião Ordinária n° 343, ocorrida no dia 18 de setembro de 2025, em Reunião Ordinária nº 343, realizada no dia 18 de setembro 
de 2025, conforme registrado em ata, resolve: 
 
Art. 1º – Aprovar, de forma favorável, o PRT.SMSPP.001_Protocolo De Transporte Sanitário. 
 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PONTA PORÃ - ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, 18 de setembro de 2025. 
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RESOLUÇÃO Nº 306, DE 18 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
O Conselho Municipal de Saúde de Ponta Porã - Estado de Mato Grosso do Sul, com base nas atribuições conferidas pela lei nº 8080, de 19 de 
setembro de 1990, pela Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990, e Resolução nº 453/2013/CNS e Lei Municipal nº 4.126/2015 de 16 de Outubro 
de 2015 em Reunião Ordinária n° 343, ocorrida no dia 18 de setembro de 2025, em Reunião Ordinária nº 343, realizada no dia 18 de setembro 
de 2025, conforme registrado em ata, resolve: 
 
Art. 1º – Aprovar, de forma favorável, o Plano de Ação Saúde do Trabalhador 2025. 
 
Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PONTA PORÃ - ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, 18 de setembro de 2025. 

 
 
 
 

DECRETO N. 10.378, DE 15 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, Alline Olívia Flores Gonzales Além, matrícula 3664-01, do cargo de Diretora da Escola Municipal Lions Clube 
de Ponta Porã, a partir de 02 de setembro de 2025.   
Art. 2º. Fica nomeado Ronaldo Cáccia, matrícula 3601-2, para o cargo de Diretor da Escola Municipal Lions Clube de Ponta Porã, a partir de 02 
de setembro de 2025.   
Art. 3º. Fica revogada a Portaria n. 110, de 06 de abril de 2025.  
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.  
 
Ponta Porã, MS, 15 de setembro de 2025. 
 

Eduardo Esgaib Campos 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº 273/2025 
                           
Dispõe sobre a convocação de candidato para apresentação das documentações necessárias à admissibilidade no Concurso Público. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PONTA PORÃ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por lei, e considerando o disposto no Edital 
nº 31/2022, relativo ao Concurso Público, publicados no Diário Oficial do Município, na data de 23/08/2023, edição n° 4228, bem como a 
necessidade de convocar o candidato aprovado para a apresentação de documentos e realização de exames médicos prévios à posse, resolve: 
 
Art. 1º Fica convocada a candidata nominada, aprovada no Edital de Homologação nº 31/2022, para o cargo abaixo descrito, conforme 
classificação e demais disposições constantes do referido Edital, para fins de entrega da documentação exigida e realização dos exames 
médicos necessários, os quais serão avaliados pela Perícia Médica Oficial do Município. 
 

CARGO: 3016 - ENFERMEIRO ZONA URBANA   

N. INSC NOME NOTA CLASS. 

862475  ELLEN BRITO ESQUIVEL  231,20  22 

 
Art. 2º A candidata ora convocada deverá comparecer na Superintendência de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Ponta Porã, 
sito à Rua Guia Lopes, nº 663, Centro, no município de Ponta Porã/MS, no prazo de 15 (quinze) dias, contado a partir da data de publicação 
desta Portaria, durante o horário de 7:30h às 11:00h, para fins de apresentação da documentação abaixo arrolada e realização dos exames 
médicos. 
 
Parágrafo único. A inobservância do prazo, da documentação exigida ou do comparecimento ao local designado, nos termos deste ato, 
implicará na eliminação do candidato do certame, nos moldes do Edital. 
 

Decreto 
 
 
 
 

Portaria 
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Art. 3º Para a realização da perícia médica, a candidata deverá apresentar obrigatoriamente 2 (duas) fotocópias, com os respectivos originais 
para autenticação e/ou autenticados, dos documentos abaixo elencados, e exames constantes na Tabela I e II desta portaria: 
a) Carteira de Identidade; 
b) CPF; 
c) Título de Eleitor, com comprovante de votação da última eleição; 
d) Certificado de Serviço Militar; 
e) Comprovante de Escolaridade (diploma ou histórico escolar) de acordo com o pré-requisito do cargo; 
f) Curso específico quando for pré-requisito para o cargo, conforme edital 001/2022; 
g) Certidão de Nascimento ou Casamento; 
h) RG ou Certidão de Nascimento e CPF do(s) filho(s);  
i) Comprovante de cadastro do PIS/PASEP; 
j) Fotografia 3x4 02 (duas); 
k) Declaração de Acúmulo ou não de Cargo; 
l) Declaração de Bens ou Declaração de Imposto de Renda; 
m) Comprovante de Residência Atualizada (conta de luz, água ou telefone); 
n) Carteira de Motorista (quando pré-requisito do cargo); 
o) Registro no Conselho de Classe (quando pré-requisito do cargo); 
p) Carteira de Trabalho (somente das páginas de identificação); 
q) Certidão de Antecedentes Criminais Estadual e Federal (https://esaj.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 ) 
(http://web.trf3.jus.br/certidao/certidao/solicitar).  
 

TABELA I 
EXAMES MÉDICOS 

 

CARGO/FUNÇÃO EXAMES 
BÁSICOS 

Complementar I Complementar II Complementar III Complementar IV 

ENFERMEIRO  X  X X  

 
TABELA II 

RELAÇÃO DE EXAMES 
 

EXAMES BÁSICOS 

a) Hemograma Completo;  
b) Glicemia (jejum);  
c) Creatinina;  
d) Avaliação de Saúde mental emitida por psiquiatra;  
e) VDRL (sorologia para Lues);  
f) Anti-HCV;  
g) Urina: EAS toxicologia para dosagem de canabinóides (maconha) e de 
benzoilecgonina (cocaína);  
h) Eletrocardiograma com laudo (para candidatos com idade igual ou superior a 40 
(quarenta) anos, ou hipertenso;  
i) Ureia; 
j) HBSag; 
k) Raio-X do Tórax em PA com laudo radiológico e imagens (exceto para grávidas); 
l) Mulheres: Ultrassonografia Pélvica e mamografia (após os 50 anos de idade), com o 
respectivo laudo do radiologista. 
m) Para homens acima de 40 anos: PSA total; 
n) TGO e TGP.   

COMPLEMENTAR I 
a) Avaliação Oftalmológica de acuidade visual (com laudo de especialista). 
 

COMPLEMENTAR II a) Raio-x de Coluna lombar com laudo de médico radiologista. 

COMPLEMENTAR III a) Ultrassonografia de punhos, cotovelos e ombros. 

COMPLEMENTAR IV a) EPF; 

 
Art. 4º Os candidatos que forem considerados aptos pela Perícia Médica serão posteriormente convocados para a posse mediante publicação 
de Decreto específico assinado pelo Chefe do Poder Executivo, no sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Ponta Porã, observando-
se os trâmites legais e administrativos pertinentes. 
§1º Nos termos do art. 17 e §1º da Lei Complementar Municipal nº 121/2014, o prazo de 15 (quinze) dias para o exercício do ato de posse será 
contado a partir da data de publicação do Decreto de convocação para a posse, podendo ser prorrogado uma única vez por  igual período, 
desde que devidamente justificado e atendidos os trâmites legais. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Ponta Porã/MS, 22 de setembro de 2025.  
 

Wesley José Tolentino de Souza 
Secretário Municipal de Administração de Ponta Porã 

 
 

https://esaj.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000
http://web.trf3.jus.br/certidao/certidao/solicitar
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CONVITE 
 

O Excelentíssimo  Senhor  Vereador Agnaldo Pereira Lima 
Presidente da Câmara Municipal e demais Vereadores convidam 

Vossa Excelência a participar da 
 

“Audiência Pública de Prestação de Contas do Poder Executivo, 
Legislativo e Previporã, referente ao 2º quadrimestre de 2025.” 

 
Realização – Comissão de Economia, Finanças e Fiscalização 

Presidente             - Ver. Jelson Bernabé 
Vice-Presidente    - Ver. Daniel Puka Valdez 

Relatora               - Ver. Natália Velasques 
 

Dia                  -  29 de setembro de 2025 
Hora                -  08h30min. 

Local               -  Plenário “Isaac Borges Capillé” 
Câmara Municipal de Ponta Porã 

Av. Brasil, 3470. 
 

A presença de Vossa Excelência abrilhantará o evento! 
 
 
 

EXTRATO DE AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 03/2025 
 
A Câmara Municipal de Ponta Porã, por meio de seu Agente de Contratação, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
contratação direta com fundamento no Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
Processo Administrativo: nº 13/2025. 
Objeto: Contratação de serviço de locação contínua de 03 (três) fragmentadoras de papel de alta capacidade, incluindo manutenção preventiva 
e corretiva, para atender às necessidades de descarte seguro de documentos da Câmara Municipal de Ponta Porã, conforme especificações e 
condições do Termo de Referência. 
Valor Total Estimado: R$ 14.016,24 (catorze mil, dezesseis reais e vinte e quatro centavos). 
Critério de Julgamento: Menor Preço. 
Período para envio de propostas: de 24 de setembro de 2025 a 26 de setembro de 2025. 
As propostas comerciais e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados para o e-mail licitacao@camarapontapora.ms.gov.br 
dentro do prazo estipulado. 
O Termo de Referência completo e demais informações estarão disponíveis no Portal de Transparência da Câmara, no link 
https://contabilidade.pontapora.ms.gov.br/transparenciacm/Default.aspx?AcessoIndividual=lnkLicitacoes, e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 
 
Ponta Porã/MS, 19 de setembro de 2025. 
 

Jackson Renan Leite de Aguiar 
Agente de Contratação 

 
 
 

PORTARIA N.º 320/2025 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA  PORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTIGO 53, I e II DO REGIMENTO INTERNO  

 
Resolve, dar divulgação adequada e imediata à coletividade em geral de que acolheu integralmente a Recomendação nº 0001/2025/06PJ/PPR, 
a qual foi publicada no Diário Oficial do Ministério Público do Estado de Mato Grosso do Sul (DOMPMS), Ano XVI, Número 3385, de 18 de junho 
de 2025, páginas 45-49, para tanto segue o seu inteiro teor: 
 

Poder Legislativo 

Aviso 
 
 
 
 

Extrato 
 
 
 
 

Portaria 
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Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Ponta Porã, 17 de setembro de 2025. 
               
REGISTRE - SE 
COMUNIQUE - SE 
PUBLIQUE – SE 
 

Agnaldo Pereira Lima 
Presidente 
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